
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N o 4.437, DE 2004 
(Em apenso: PL nº 5.352/05) 

Dispõe sobre a criação do “Dia 
Nacional de Zumbi e da Consciência 
Negra”. 

Autor: SENADO FEDERAL (PLS nº 520/03) 

Relator:  Deputado SILVINHO PECCIOLI 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que chega à esta Casa 

Legislativa para os fins da revisão prevista no art. 65 da CF. Encontra-se 

apensado o PL nº 5.352/05, também oriundo da Câmara Alta (PLS nº 302/04), 

e que trata de matéria análoga à do principal como exigido pela Lei da Casa no 

particular. 

O Projeto principal institui o dia 20/11 como “Dia Nacional 

de Zumbi e da Consciência Negra”, enquanto  o apensado institui novo feriado 

nacional na mesma data. 

Os Projetos, nesta Casa Legislativa, foram distribuídos 

inicialmente à CEC – Comissão de Educação e Cultura, onde foram aprovados 

com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, nobre Deputado CHICO 

ALENCAR. 

Agora essas proposições encontram-se nesta douta 

CCJC – Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguardam 

Parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no 
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prazo do regime prioritário de tramitação. Em anexo encontra-se Parecer (não 

apreciado) da lavra do nobre colega PAULO TEIXEIRA, elaborado em 2007. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa das proposições em epígrafe é válida, pois um 

“dia nacional” e um feriado nacional evidentemente só podem ser instituídos 

em lei federal. 

O PL nº 4.437/04 não oferece problemas quanto aos 

aspectos a serem observados nesta oportunidade. 

Já ao Projeto apensado oferecemos o Substitutivo anexo 

visando sanar vícios de redação do mesmo. Quanto à constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto, nada a objetar. 

Finalmente, o Substitutivo adotado pela CEC aos Projetos 

também não oferece problemas quanto aos aspectos a serem examinados 

neste órgão técnico. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa dos PL’s de nºs 4.437/04 e 5.352/05, na redação dada 

pelo Substitutivo em anexo no caso deste último; e ainda pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo 

adotado aos Projetos pela CEC. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em        de junho de 2008. 

                Deputado Silvinho Peccioli 

                                 Relator  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO  
PROJETO DE LEI N o 5.352, DE 2005 

(Apensado ao PL nº 4.437/04) 

Dispõe sobre a instituição de feriado 
nacional na data da morte de Zumbi dos 
Palmares. 

Autor: SENADO FEDERAL (PLS nº 302/04) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É declarado feriado nacional o dia 20 de 

novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares. 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de junho de 2008. 

               Deputado Silvinho Peccioli 

                                Relator  

 

 

 


